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e após avaliação e justificativas técnicas, o processo SEI 0037460/2024 
para supressão de uma árvore na Rua Norma Cazzelari Gabinete, 200, 
foi deferido.
FAZ SABER que nova árvore será plantada no local, e que plantio, 
corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore ou qualquer 
vegetação pública por particulares constitui infração à lei 3.233/88 e é 
passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

Eduardo César Valença
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 361/2024

Eduardo César Valença, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, e 
após avaliação e justificativas técnicas, o processo SEI 00343278/2024 
para supressão de uma árvore na Rua Vereador Rubens Soares, 257, 
foi deferido.
FAZ SABER que nova árvore será plantada no local, e que plantio, 
corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore ou qualquer 
vegetação pública por particulares constitui infração à lei 3.233/88 e é 
passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

Eduardo César Valença
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 362/2024

Eduardo César Valença, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, 
e após avaliação e justificativas técnicas, o processo SEI 0044078/2024 
para supressão de uma árvore na Rua Cica, 1428, foi deferido.
FAZ SABER que nova árvore será plantada no local, e que plantio, 
corte ou eliminação, por qualquer meio ou forma, de árvore ou qualquer 
vegetação pública por particulares constitui infração à lei 3.233/88 e é 
passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

Eduardo César Valença
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

EDITAL DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE – 363/2024

Eduardo César Valença, Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, no uso de suas atribuições legais:
FAZ SABER que, de acordo com a lei 8.392, de 27 de março de 2015, 
e após avaliação e justificativas técnicas, o processo SEI 0027192/2024 
para supressão de uma árvore na Rua Antonio Gropelo, 376, foi deferido.
FAZ SABER que plantio, corte ou eliminação, por qualquer meio ou 
forma, de árvore ou qualquer vegetação pública por particulares constitui 
infração à lei 3.233/88 e é passível de multa”.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

Eduardo César Valença
Gestor da Unidade de Infraestrutura e Serviços Públicos

INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS PÚBLICOS

ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

RELAÇÃO DE VEÍCULOS NOTIFICADOS PARA REMOÇÃO 
PELOS PROPRIETÁRIOS NO PRAZO DE 03 DIAS A CONTAR 
DA ADESIVAÇÃO, SOB PENA DE SEREM RECOLHIDOS POR 
DETERMINAÇÃO DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO AOS PÁTIOS DAS 
EMPRESAS DE GUINCHO CREDENCIADAS PELA PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ.
VEÍCULO COR PLACA ADESIVADO 

EM LOCAL

UNO VERMELHA BSU
4147 19/12/2024

R. MARIA  AP.
GÓES MARTINELLI, 

111

MOBILIDADE E TRANSPORTE

RESULTADO DE JULGAMENTO - CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2024 - Unidade de Gestão de 
Assistência e Desenvolvimento Social - Destinado a selecionar 
organizações da sociedade civil para firmar parceria, visando à 
execução de projetos a serem financiados, integral ou parcialmente, com 
recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
– FMDCA, tendo por objeto o desenvolvimento de atividades ou ações 
que auxiliem na promoção, proteção e defesa dos direitos de crianças e 
adolescentes, nos termos da Lei federal nº 8.069, de 13.07.1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente). 
 
Processo SEI Nº 8434/2024 
A Comissão de Seleção, em conformidade com a Portaria n° 199, de 
20/09/2024, publicada na Imprensa Oficial do Município em 25/09/2024 
- Edição 5523,  
CONSIDERANDO a análise das propostas nas reuniões realizadas em 
12/12/2024 e 18/12/2024, RESOLVE: 
Publicar o Resultado de Julgamento - Classificação Final: 
 
1) OSC Casa da Criança Nossa Senhora do Desterro -  24 Pontos 
 

Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação 
(A) Adequação da 

proposta ao edital e 
atendimento à Política 

para Crianças e 
Adolescentes 

0 (zero): Não atende 

4 pontos 
2 (dois): Atende 

parcialmente 
4 (Quatro): Atende 

plenamente 

(B) Descrição da 
realidade 

(A proposta deve conter 
descrição da realidade 

do território em que 
será executado o 

serviço, com a 
indicação das fontes 

utilizadas para a 
obtenção das 
informações) 

0 (zero): Não atende 

2  pontos 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

4 (quatro): Atende 
plenamente - A OSC 

apresentou proposta com 
texto com a descrição da 
realidade do território em 

que será executado o 
projeto, bem como 

indicação das fontes 
utilizadas para a obtenção 

das informações. 

(C) Clareza e coerência 
no detalhamento do 

Projeto (o detalhamento 
se configurará na 
análise geral da 

proposta, sobretudo na 
relação e nexo entre 

seus itens).  

0 (zero): Não atende 

4 pontos 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

4 (quatro): Atende 
plenamente - A OSC 

apresentou proposta com 
texto claro e coerente 

quanto ao detalhamento 
do projeto a ser 

executado. 
(D) Clareza e 

adequação dos 
processos de 

monitoramento e 
avaliação que serão 
utilizados durante a 
execução do projeto 
(deve conter quadro 

com os objetivos 
específicos, resultados 

esperados, metas a 
serem atingidas 
(quantitativas), 

indicadores e meios de 
verificação) 

0 (zero): Não atende 

2 pontos 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

4 (quatro): Atende 
plenamente - A OSC 

apresentou proposta com 
processos de 

monitoramento e avaliação 
claros, objetivos e 

adequados ao projeto a 
ser executado. 

E) Estratégias 
metodológicas 

compatíveis com o 
alcance dos objetivos 

do projeto a ser 
executado. 

- Deve conter descrição 
detalhada de todas as 

atividades a serem 
realizadas (carga 

horária, periodicidade, 
profissional/is 

responsável/s; quadro 

0 (zero): Não atende 

2 pontos 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

4 (quatro): Atende 
plenamente - A OSC 

apresentou proposta com 
estratégias metodológicas 
compatíveis com o alcance 
dos objetivos do projeto a 

ser executado 
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ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
de atividades e 

cronograma mensal de 
atividades). 

(F) Descrição das 
instalações físicas, 

equipamentos e 
mobiliários disponíveis 

ou que serão 
disponibilizados para a 
realização do projeto. 

0 (zero): Não atende 

 
2 pontos 

1(um): Atende 
parcialmente 

2(dois): Atende 
plenamente  

(G) Demonstração da 
capacidade de 

articulação. A proposta 
deve trazer descrição 

das estratégias de 
mobilização e de 

articulação com a rede 
socioassistencial e 

intersetorial, com vistas 
ao atendimento 

integrado dos usuários. 

0 (zero): Não atende 

 
2 pontos 

1 (um): Atende 
parcialmente 

2 (dois): Atende 
plenamente  

(H) Equipe profissional 
mínima com vínculo 

empregatício adequado 
à execução do projeto, 

conforme proposta 
apresentada. 

0 (zero): Não atende 

 
4 pontos 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

04 (quatro): atende 
plenamente 

(I) Coerência das 
despesas apresentadas 

na Planilha de 
Aplicação Financeira 

com as atividades que 
serão executadas no 

projeto 

0 (zero): Não atende 

2 pontos 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

04 (quatro): atende 
plenamente 

 
2) OSC Centro Educacional João de Deus - 17 Pontos 
 

Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação 
(A) Adequação da 

proposta ao edital e 
atendimento à Política 

para Crianças e 
Adolescentes 

0 (zero): Não atende 

2 pontos 
2 (dois): Atende 

parcialmente 
4 (Quatro): Atende 

plenamente 

(B) Descrição da 
realidade 

(A proposta deve conter 
descrição da realidade 

do território em que 
será executado o 

serviço, com a 
indicação das fontes 

utilizadas para a 
obtenção das 
informações) 

0 (zero): Não atende 

0 pontos 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

4 (quatro): Atende 
plenamente - A OSC 

apresentou proposta com 
texto com a descrição da 
realidade do território em 

que será executado o 
projeto, bem como 

indicação das fontes 
utilizadas para a obtenção 

das informações. 

(C) Clareza e coerência 
no detalhamento do 

Projeto (o detalhamento 
se configurará na 
análise geral da 

proposta, sobretudo na 
relação e nexo entre 

seus itens).  

0 (zero): Não atende 

2 pontos 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

4 (quatro): Atende 
plenamente - A OSC 

apresentou proposta com 
texto claro e coerente 

quanto ao detalhamento 
do projeto a ser 

executado. 
(D) Clareza e 

adequação dos 
processos de 

monitoramento e 
avaliação que serão 
utilizados durante a 
execução do projeto 
(deve conter quadro 

com os objetivos 
específicos, resultados 

esperados, metas a 
serem atingidas 

0 (zero): Não atende 

2 pontos 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

4 (quatro): Atende 
plenamente - A OSC 

apresentou proposta com 
processos de 

monitoramento e avaliação 
claros, objetivos e 

adequados ao projeto a 
ser executado. 

(quantitativas), 
indicadores e meios de 

verificação) 
 

E) Estratégias 
metodológicas 

compatíveis com o 
alcance dos objetivos 

do projeto a ser 
executado. 

- Deve conter descrição 
detalhada de todas as 

atividades a serem 
realizadas (carga 

horária, periodicidade, 
profissional/is 

responsável/s; quadro 
de atividades e 

cronograma mensal de 
atividades). 

0 (zero): Não atende 

2 pontos 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

4 (quatro): Atende 
plenamente - A OSC 

apresentou proposta com 
estratégias metodológicas 
compatíveis com o alcance 
dos objetivos do projeto a 

ser executado 

(F) Descrição das 
instalações físicas, 

equipamentos e 
mobiliários disponíveis 

ou que serão 
disponibilizados para a 
realização do projeto. 

0 (zero): Não atende 

 
2 pontos 

1(um): Atende 
parcialmente 

2(dois): Atende 
plenamente  

(G) Demonstração da 
capacidade de 

articulação. A proposta 
deve trazer descrição 

das estratégias de 
mobilização e de 

articulação com a rede 
socioassistencial e 

intersetorial, com vistas 
ao atendimento 

integrado dos usuários. 

0 (zero): Não atende 

 
1 pontos 

1 (um): Atende 
parcialmente 

2 (dois): Atende 
plenamente  

(H) Equipe profissional 
mínima com vínculo 

empregatício adequado 
à execução do projeto, 

conforme proposta 
apresentada. 

0 (zero): Não atende 

2 pontos 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

 
04 (quatro): atende 

plenamente 
(I) Coerência das 

despesas apresentadas 
na Planilha de 

Aplicação Financeira 
com as atividades que 
serão executadas no 

projeto 

0 (zero): Não atende 

4 pontos 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

04 (quatro): atende 
plenamente 

 
3) OSC PAIM - Programa de Atendimento e Integração Maria Rabello - 
19 Pontos 
 

Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação 
(A) Adequação da 

proposta ao edital e 
atendimento à Política 

para Crianças e 
Adolescentes 

0 (zero): Não atende 

2 pontos 
2 (dois): Atende 

parcialmente 
4 (Quatro): Atende 

plenamente 

(B) Descrição da 
realidade 

(A proposta deve conter 
descrição da realidade 

do território em que 
será executado o 

serviço, com a 
indicação das fontes 

utilizadas para a 
obtenção das 
informações) 

0 (zero): Não atende 

2 pontos 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

4 (quatro): Atende 
plenamente - A OSC 

apresentou proposta com 
texto com a descrição da 
realidade do território em 

que será executado o 
projeto, bem como 

indicação das fontes 
utilizadas para a obtenção 

das informações. 
(C) Clareza e coerência 

no detalhamento do 
Projeto (o detalhamento 

0 (zero): Não atende 
2 pontos 2 (dois): Atende 

parcialmente 
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se configurará na 
análise geral da 

proposta, sobretudo na 
relação e nexo entre 

seus itens).  

4 (quatro): Atende 
plenamente - A OSC 

apresentou proposta com 
texto claro e coerente 

quanto ao detalhamento 
do projeto a ser 

executado. 
(D) Clareza e 

adequação dos 
processos de 

monitoramento e 
avaliação que serão 
utilizados durante a 
execução do projeto 
(deve conter quadro 

com os objetivos 
específicos, resultados 

esperados, metas a 
serem atingidas 
(quantitativas), 

indicadores e meios de 
verificação) 

0 (zero): Não atende 

2 pontos 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

4 (quatro): Atende 
plenamente - A OSC 

apresentou proposta com 
processos de 

monitoramento e avaliação 
claros, objetivos e 

adequados ao projeto a 
ser executado. 

E) Estratégias 
metodológicas 

compatíveis com o 
alcance dos objetivos 

do projeto a ser 
executado. 

- Deve conter descrição 
detalhada de todas as 

atividades a serem 
realizadas (carga 

horária, periodicidade, 
profissional/is 

responsável/s; quadro 
de atividades e 

cronograma mensal de 
atividades). 

0 (zero): Não atende 

4 pontos 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

4 (quatro): Atende 
plenamente - A OSC 

apresentou proposta com 
estratégias metodológicas 
compatíveis com o alcance 
dos objetivos do projeto a 

ser executado 

(F) Descrição das 
instalações físicas, 

equipamentos e 
mobiliários disponíveis 

ou que serão 
disponibilizados para a 
realização do projeto. 

0 (zero): Não atende 

 
2 pontos 

1(um): Atende 
parcialmente 

2(dois): Atende 
plenamente  

(G) Demonstração da 
capacidade de 

articulação. A proposta 
deve trazer descrição 

das estratégias de 
mobilização e de 

articulação com a rede 
socioassistencial e 

intersetorial, com vistas 
ao atendimento 

integrado dos usuários. 

0 (zero): Não atende 

 
1 pontos 

1 (um): Atende 
parcialmente 

2 (dois): Atende 
plenamente  

(H) Equipe profissional 
mínima com vínculo 

empregatício adequado 
à execução do projeto, 

conforme proposta 
apresentada. 

0 (zero): Não atende 

4 pontos 
2 (dois): Atende 

parcialmente 

04 (quatro): atende 
plenamente 

(I) Coerência das 
despesas apresentadas 

na Planilha de 
Aplicação Financeira 

com as atividades que 
serão executadas no 

projeto 

0 (zero): Não atende 

0 pontos 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

04 (quatro): atende 
plenamente 

 
4) OSC Cáritas Diocesana de Jundiaí - 30 Pontos 
 

Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação 
(A) Adequação da 

proposta ao edital e 
atendimento à Política 

para Crianças e 
Adolescentes 

0 (zero): Não atende 

4 pontos 
2 (dois): Atende 

parcialmente 
4 (Quatro): Atende 

plenamente 
0 (zero): Não atende 4 pontos 

(B) Descrição da 
realidade 

(A proposta deve conter 
descrição da realidade 

do território em que 
será executado o 

serviço, com a 
indicação das fontes 

utilizadas para a 
obtenção das 
informações) 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

4 (quatro): Atende 
plenamente - A OSC 

apresentou proposta com 
texto com a descrição da 
realidade do território em 

que será executado o 
projeto, bem como 

indicação das fontes 
utilizadas para a obtenção 

das informações. 

(C) Clareza e coerência 
no detalhamento do 

Projeto (o detalhamento 
se configurará na 
análise geral da 

proposta, sobretudo na 
relação e nexo entre 

seus itens).  

0 (zero): Não atende 

4 pontos 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

4 (quatro): Atende 
plenamente - A OSC 

apresentou proposta com 
texto claro e coerente 

quanto ao detalhamento 
do projeto a ser 

executado. 
(D) Clareza e 

adequação dos 
processos de 

monitoramento e 
avaliação que serão 
utilizados durante a 
execução do projeto 
(deve conter quadro 

com os objetivos 
específicos, resultados 

esperados, metas a 
serem atingidas 
(quantitativas), 

indicadores e meios de 
verificação) 

0 (zero): Não atende 

4 pontos 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

4 (quatro): Atende 
plenamente - A OSC 

apresentou proposta com 
processos de 

monitoramento e avaliação 
claros, objetivos e 

adequados ao projeto a 
ser executado. 

E) Estratégias 
metodológicas 

compatíveis com o 
alcance dos objetivos 

do projeto a ser 
executado. 

- Deve conter descrição 
detalhada de todas as 

atividades a serem 
realizadas (carga 

horária, periodicidade, 
profissional/is 

responsável/s; quadro 
de atividades e 

cronograma mensal de 
atividades). 

0 (zero): Não atende 

4 pontos 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

4 (quatro): Atende 
plenamente - A OSC 

apresentou proposta com 
estratégias metodológicas 
compatíveis com o alcance 
dos objetivos do projeto a 

ser executado 

(F) Descrição das 
instalações físicas, 

equipamentos e 
mobiliários disponíveis 

ou que serão 
disponibilizados para a 
realização do projeto. 

0 (zero): Não atende 

 
2 pontos 

1(um): Atende 
parcialmente 

2(dois): Atende 
plenamente  

(G) Demonstração da 
capacidade de 

articulação. A proposta 
deve trazer descrição 

das estratégias de 
mobilização e de 

articulação com a rede 
socioassistencial e 

intersetorial, com vistas 
ao atendimento 

integrado dos usuários. 

0 (zero): Não atende 

 
1 pontos 

1 (um): Atende 
parcialmente 

2 (dois): Atende 
plenamente  

(H) Equipe profissional 
mínima com vínculo 

empregatício adequado 
à execução do projeto, 

conforme proposta 
apresentada. 

0 (zero): Não atende 

4 pontos 
2 (dois): Atende 

parcialmente 

04 (quatro): atende 
plenamente 

0 (zero): Não atende 4 pontos 
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(I) Coerência das 

despesas apresentadas 
na Planilha de 

Aplicação Financeira 
com as atividades que 
serão executadas no 

projeto 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

04 (quatro): atende 
plenamente 

 
5) OSC Associação Aquática Jundiaí- 30 Pontos 
 

Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação 
(A) Adequação da 

proposta ao edital e 
atendimento à Política 

para Crianças e 
Adolescentes 

0 (zero): Não atende 

4 pontos 
2 (dois): Atende 

parcialmente 
4 (Quatro): Atende 

plenamente 

(B) Descrição da 
realidade 

(A proposta deve conter 
descrição da realidade 

do território em que 
será executado o 

serviço, com a 
indicação das fontes 

utilizadas para a 
obtenção das 
informações) 

0 (zero): Não atende 

4 pontos 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

4 (quatro): Atende 
plenamente - A OSC 

apresentou proposta com 
texto com a descrição da 
realidade do território em 

que será executado o 
projeto, bem como 

indicação das fontes 
utilizadas para a obtenção 

das informações. 

(C) Clareza e coerência 
no detalhamento do 

Projeto (o detalhamento 
se configurará na 
análise geral da 

proposta, sobretudo na 
relação e nexo entre 

seus itens).  

0 (zero): Não atende 

4 pontos 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

4 (quatro): Atende 
plenamente - A OSC 

apresentou proposta com 
texto claro e coerente 

quanto ao detalhamento 
do projeto a ser 

executado. 
(D) Clareza e 

adequação dos 
processos de 

monitoramento e 
avaliação que serão 
utilizados durante a 
execução do projeto 
(deve conter quadro 

com os objetivos 
específicos, resultados 

esperados, metas a 
serem atingidas 
(quantitativas), 

indicadores e meios de 
verificação) 

0 (zero): Não atende 

4 pontos 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

4 (quatro): Atende 
plenamente - A OSC 

apresentou proposta com 
processos de 

monitoramento e avaliação 
claros, objetivos e 

adequados ao projeto a 
ser executado. 

E) Estratégias 
metodológicas 

compatíveis com o 
alcance dos objetivos 

do projeto a ser 
executado. 

- Deve conter descrição 
detalhada de todas as 

atividades a serem 
realizadas (carga 

horária, periodicidade, 
profissional/is 

responsável/s; quadro 
de atividades e 

cronograma mensal de 
atividades). 

0 (zero): Não atende 

2 pontos 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

4 (quatro): Atende 
plenamente - A OSC 

apresentou proposta com 
estratégias metodológicas 
compatíveis com o alcance 
dos objetivos do projeto a 

ser executado 

(F) Descrição das 
instalações físicas, 

equipamentos e 
mobiliários disponíveis 

ou que serão 
disponibilizados para a 
realização do projeto. 

0 (zero): Não atende 

 
2 pontos 

1(um): Atende 
parcialmente 

2(dois): Atende 
plenamente  

0 (zero): Não atende  

(G) Demonstração da 
capacidade de 

articulação. A proposta 
deve trazer descrição 

das estratégias de 
mobilização e de 

articulação com a rede 
socioassistencial e 

intersetorial, com vistas 
ao atendimento 

integrado dos usuários. 

1 (um): Atende 
parcialmente 

2 pontos 

2 (dois): Atende 
plenamente  

(H) Equipe profissional 
mínima com vínculo 

empregatício adequado 
à execução do projeto, 

conforme proposta 
apresentada. 

0 (zero): Não atende 

4 pontos 
2 (dois): Atende 

parcialmente 

04 (quatro): atende 
plenamente 

(I) Coerência das 
despesas apresentadas 

na Planilha de 
Aplicação Financeira 

com as atividades que 
serão executadas no 

projeto 

0 (zero): Não atende 

4 pontos 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

04 (quatro): atende 
plenamente 

 
6) OSC Centro Espírita Operários da Verdade -  23 Pontos 
 

Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação 
(A) Adequação da 

proposta ao edital e 
atendimento à Política 

para Crianças e 
Adolescentes 

0 (zero): Não atende 

4 pontos 
2 (dois): Atende 

parcialmente 
4 (Quatro): Atende 

plenamente 

(B) Descrição da 
realidade 

(A proposta deve conter 
descrição da realidade 

do território em que 
será executado o 

serviço, com a 
indicação das fontes 

utilizadas para a 
obtenção das 
informações) 

0 (zero): Não atende 

2 pontos 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

4 (quatro): Atende 
plenamente - A OSC 

apresentou proposta com 
texto com a descrição da 
realidade do território em 

que será executado o 
projeto, bem como 

indicação das fontes 
utilizadas para a obtenção 

das informações. 

(C) Clareza e coerência 
no detalhamento do 

Projeto (o detalhamento 
se configurará na 
análise geral da 

proposta, sobretudo na 
relação e nexo entre 

seus itens).  

0 (zero): Não atende 

2 pontos 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

4 (quatro): Atende 
plenamente - A OSC 

apresentou proposta com 
texto claro e coerente 

quanto ao detalhamento 
do projeto a ser 

executado. 
(D) Clareza e 

adequação dos 
processos de 

monitoramento e 
avaliação que serão 
utilizados durante a 
execução do projeto 
(deve conter quadro 

com os objetivos 
específicos, resultados 

esperados, metas a 
serem atingidas 
(quantitativas), 

indicadores e meios de 
verificação) 

0 (zero): Não atende 

2 pontos 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

4 (quatro): Atende 
plenamente - A OSC 

apresentou proposta com 
processos de 

monitoramento e avaliação 
claros, objetivos e 

adequados ao projeto a 
ser executado. 

E) Estratégias 
metodológicas 

compatíveis com o 
alcance dos objetivos 

do projeto a ser 
executado. 

0 (zero): Não atende 

4 pontos 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

4 (quatro): Atende 
plenamente - A OSC 

apresentou proposta com 
estratégias metodológicas 
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- Deve conter descrição 
detalhada de todas as 

atividades a serem 
realizadas (carga 

horária, periodicidade, 
profissional/is 

responsável/s; quadro 
de atividades e 

cronograma mensal de 
atividades). 

compatíveis com o alcance 
dos objetivos do projeto a 

ser executado 

(F) Descrição das 
instalações físicas, 

equipamentos e 
mobiliários disponíveis 

ou que serão 
disponibilizados para a 
realização do projeto. 

0 (zero): Não atende 

 
2 pontos 

1(um): Atende 
parcialmente 

2(dois): Atende 
plenamente  

(G) Demonstração da 
capacidade de 

articulação. A proposta 
deve trazer descrição 

das estratégias de 
mobilização e de 

articulação com a rede 
socioassistencial e 

intersetorial, com vistas 
ao atendimento 

integrado dos usuários. 

0 (zero): Não atende 

 
2 pontos 

1 (um): Atende 
parcialmente 

2 (dois): Atende 
plenamente  

(H) Equipe profissional 
mínima com vínculo 

empregatício adequado 
à execução do projeto, 

conforme proposta 
apresentada. 

0 (zero): Não atende 

 
4 pontos 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

04 (quatro): atende 
plenamente 

(I) Coerência das 
despesas apresentadas 

na Planilha de 
Aplicação Financeira 

com as atividades que 
serão executadas no 

projeto 

0 (zero): Não atende 

4 pontos 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

04 (quatro): atende 
plenamente 

 
7) OSC Associação Educadora e Beneficente (CESPROM) - 26 Pontos 
 

Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação 
(A) Adequação da 

proposta ao edital e 
atendimento à Política 

para Crianças e 
Adolescentes 

0 (zero): Não atende 

4 pontos 
2 (dois): Atende 

parcialmente 
4 (Quatro): Atende 

plenamente 

(B) Descrição da 
realidade 

(A proposta deve conter 
descrição da realidade 

do território em que 
será executado o 

serviço, com a 
indicação das fontes 

utilizadas para a 
obtenção das 
informações) 

0 (zero): Não atende 

4 pontos 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

4 (quatro): Atende 
plenamente - A OSC 

apresentou proposta com 
texto com a descrição da 
realidade do território em 

que será executado o 
projeto, bem como 

indicação das fontes 
utilizadas para a obtenção 

das informações. 

(C) Clareza e coerência 
no detalhamento do 

Projeto (o detalhamento 
se configurará na 
análise geral da 

proposta, sobretudo na 
relação e nexo entre 

seus itens).  

0 (zero): Não atende 

2 pontos 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

4 (quatro): Atende 
plenamente - A OSC 

apresentou proposta com 
texto claro e coerente 

quanto ao detalhamento 
do projeto a ser 

executado. 
(D) Clareza e 

adequação dos 
processos de 

monitoramento e 
avaliação que serão 

0 (zero): Não atende 

2 pontos 
2 (dois): Atende 

parcialmente 
4 (quatro): Atende 

plenamente - A OSC 

utilizados durante a 
execução do projeto 
(deve conter quadro 

com os objetivos 
específicos, resultados 

esperados, metas a 
serem atingidas 
(quantitativas), 

indicadores e meios de 
verificação) 

apresentou proposta com 
processos de 

monitoramento e avaliação 
claros, objetivos e 

adequados ao projeto a 
ser executado. 

 
E) Estratégias 
metodológicas 

compatíveis com o 
alcance dos objetivos 

do projeto a ser 
executado. 

- Deve conter descrição 
detalhada de todas as 

atividades a serem 
realizadas (carga 

horária, periodicidade, 
profissional/is 

responsável/s; quadro 
de atividades e 

cronograma mensal de 
atividades). 

0 (zero): Não atende 

2 pontos 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

4 (quatro 
): Atende plenamente - A 
OSC apresentou proposta 

com estratégias 
metodológicas compatíveis 

com o alcance dos 
objetivos do projeto a ser 

executado 

(F) Descrição das 
instalações físicas, 

equipamentos e 
mobiliários disponíveis 

ou que serão 
disponibilizados para a 
realização do projeto. 

0 (zero): Não atende 

 
2 pontos 

1(um): Atende 
parcialmente 

2(dois): Atende 
plenamente  

(G) Demonstração da 
capacidade de 

articulação. A proposta 
deve trazer descrição 

das estratégias de 
mobilização e de 

articulação com a rede 
socioassistencial e 

intersetorial, com vistas 
ao atendimento 

integrado dos usuários. 

0 (zero): Não atende 

 
2 pontos 

1 (um): Atende 
parcialmente 

2 (dois): Atende 
plenamente  

(H) Equipe profissional 
mínima com vínculo 

empregatício adequado 
à execução do projeto, 

conforme proposta 
apresentada. 

0 (zero): Não atende 

4 pontos 
2 (dois): Atende 

parcialmente 

04 (quatro): atende 
plenamente 

(I) Coerência das 
despesas apresentadas 

na Planilha de 
Aplicação Financeira 

com as atividades que 
serão executadas no 

projeto 

0 (zero): Não atende 

4 pontos 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

04 (quatro): atende 
plenamente 

 
8) OSC Associação Acolhimento Bom Pastor - 30 Pontos 
 

Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação 
(A) Adequação da 

proposta ao edital e 
atendimento à Política 

para Crianças e 
Adolescentes 

0 (zero): Não atende 

4 pontos 
2 (dois): Atende 

parcialmente 
4 (Quatro): Atende 

plenamente 
(B) Descrição da 

realidade 
(A proposta deve conter 
descrição da realidade 

do território em que 
será executado o 

serviço, com a 
indicação das fontes 

utilizadas para a 
obtenção das 
informações) 

0 (zero): Não atende 

4 pontos 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

4 (quatro): Atende 
plenamente - A OSC 

apresentou proposta com 
texto com a descrição da 
realidade do território em 

que será executado o 
projeto, bem como 

indicação das fontes 
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utilizadas para a obtenção 

das informações. 

(C) Clareza e coerência 
no detalhamento do 

Projeto (o detalhamento 
se configurará na 
análise geral da 

proposta, sobretudo na 
relação e nexo entre 

seus itens).  

0 (zero): Não atende 

4 pontos 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

4 (quatro): Atende 
plenamente - A OSC 

apresentou proposta com 
texto claro e coerente 

quanto ao detalhamento 
do projeto a ser 

executado. 
(D) Clareza e 

adequação dos 
processos de 

monitoramento e 
avaliação que serão 
utilizados durante a 
execução do projeto 
(deve conter quadro 

com os objetivos 
específicos, resultados 

esperados, metas a 
serem atingidas 
(quantitativas), 

indicadores e meios de 
verificação) 

0 (zero): Não atende 

4 pontos 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

4 (quatro): Atende 
plenamente - A OSC 

apresentou proposta com 
processos de 

monitoramento e avaliação 
claros, objetivos e 

adequados ao projeto a 
ser executado. 

E) Estratégias 
metodológicas 

compatíveis com o 
alcance dos objetivos 

do projeto a ser 
executado. 

- Deve conter descrição 
detalhada de todas as 

atividades a serem 
realizadas (carga 

horária, periodicidade, 
profissional/is 

responsável/s; quadro 
de atividades e 

cronograma mensal de 
atividades). 

0 (zero): Não atende 

4 pontos 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

4 (quatro): Atende 
plenamente - A OSC 

apresentou proposta com 
estratégias metodológicas 
compatíveis com o alcance 
dos objetivos do projeto a 

ser executado 

(F) Descrição das 
instalações físicas, 

equipamentos e 
mobiliários disponíveis 

ou que serão 
disponibilizados para a 
realização do projeto. 

0 (zero): Não atende 

 
2 pontos 

1(um): Atende 
parcialmente 

2(dois): Atende 
plenamente  

(G) Demonstração da 
capacidade de 

articulação. A proposta 
deve trazer descrição 

das estratégias de 
mobilização e de 

articulação com a rede 
socioassistencial e 

intersetorial, com vistas 
ao atendimento 

integrado dos usuários. 

0 (zero): Não atende 

 
2 pontos 

1 (um): Atende 
parcialmente 

2 (dois): Atende 
plenamente  

(H) Equipe profissional 
mínima com vínculo 

empregatício adequado 
à execução do projeto, 

conforme proposta 
apresentada. 

0 (zero): Não atende 

2 pontos 
2 (dois): Atende 

parcialmente 

04 (quatro): atende 
plenamente 

(I) Coerência das 
despesas apresentadas 

na Planilha de 
Aplicação Financeira 

com as atividades que 
serão executadas no 

projeto 

0 (zero): Não atende 

4 pontos 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

04 (quatro): atende 
plenamente 

 
9) OSC Associação Terapêutica de Estimulação Auditiva e Linguagem 
(ATEAL) - 28 Pontos 
 

Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação 

(A) Adequação da 
proposta ao edital e 

atendimento à Política 
para Crianças e 
Adolescentes 

0 (zero): Não atende 

4 pontos 
2 (dois): Atende 

parcialmente 
4 (Quatro): Atende 

plenamente 

(B) Descrição da 
realidade 

(A proposta deve conter 
descrição da realidade 

do território em que 
será executado o 

serviço, com a 
indicação das fontes 

utilizadas para a 
obtenção das 
informações) 

0 (zero): Não atende 

2 pontos 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

4 (quatro): Atende 
plenamente - A OSC 

apresentou proposta com 
texto com a descrição da 
realidade do território em 

que será executado o 
projeto, bem como 

indicação das fontes 
utilizadas para a obtenção 

das informações. 

(C) Clareza e coerência 
no detalhamento do 

Projeto (o detalhamento 
se configurará na 
análise geral da 

proposta, sobretudo na 
relação e nexo entre 

seus itens).  

0 (zero): Não atende 

4 pontos 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

4 (quatro): Atende 
plenamente - A OSC 

apresentou proposta com 
texto claro e coerente 

quanto ao detalhamento 
do projeto a ser 

executado. 
(D) Clareza e 

adequação dos 
processos de 

monitoramento e 
avaliação que serão 
utilizados durante a 
execução do projeto 
(deve conter quadro 

com os objetivos 
específicos, resultados 

esperados, metas a 
serem atingidas 
(quantitativas), 

indicadores e meios de 
verificação) 

0 (zero): Não atende 

4 pontos 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

4 (quatro): Atende 
plenamente - A OSC 

apresentou proposta com 
processos de 

monitoramento e avaliação 
claros, objetivos e 

adequados ao projeto a 
ser executado. 

E) Estratégias 
metodológicas 

compatíveis com o 
alcance dos objetivos 

do projeto a ser 
executado. 

- Deve conter descrição 
detalhada de todas as 

atividades a serem 
realizadas (carga 

horária, periodicidade, 
profissional/is 

responsável/s; quadro 
de atividades e 

cronograma mensal de 
atividades). 

0 (zero): Não atende 

4 pontos 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

4 (quatro): Atende 
plenamente - A OSC 

apresentou proposta com 
estratégias metodológicas 
compatíveis com o alcance 
dos objetivos do projeto a 

ser executado 

(F) Descrição das 
instalações físicas, 

equipamentos e 
mobiliários disponíveis 

ou que serão 
disponibilizados para a 
realização do projeto. 

0 (zero): Não atende 

 
2 pontos 

1(um): Atende 
parcialmente 

2(dois): Atende 
plenamente  

(G) Demonstração da 
capacidade de 

articulação. A proposta 
deve trazer descrição 

das estratégias de 
mobilização e de 

articulação com a rede 
socioassistencial e 

intersetorial, com vistas 
ao atendimento 

integrado dos usuários. 

0 (zero): Não atende 

 
0 pontos 

1 (um): Atende 
parcialmente 

2 (dois): Atende 
plenamente  

0 (zero): Não atende  
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(H) Equipe profissional 

mínima com vínculo 
empregatício adequado 
à execução do projeto, 

conforme proposta 
apresentada. 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

 

4 pontos 

04 (quatro): atende 
plenamente 

(I) Coerência das 
despesas apresentadas 

na Planilha de 
Aplicação Financeira 

com as atividades que 
serão executadas no 

projeto 

0 (zero): Não atende 

4 pontos 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

04 (quatro): atende 
plenamente 

 
10) OSC Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE-
Jundiaí) - 18 Pontos 
 

Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação Pontuação 
(A) Adequação da 

proposta ao edital e 
atendimento à Política 

para Crianças e 
Adolescentes 

0 (zero): Não atende 

4 pontos 
2 (dois): Atende 

parcialmente 
4 (Quatro): Atende 

plenamente 

(B) Descrição da 
realidade 

(A proposta deve conter 
descrição da realidade 

do território em que 
será executado o 

serviço, com a 
indicação das fontes 

utilizadas para a 
obtenção das 
informações) 

0 (zero): Não atende 

2 pontos 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

4 (quatro): Atende 
plenamente - A OSC 

apresentou proposta com 
texto com a descrição da 
realidade do território em 

que será executado o 
projeto, bem como 

indicação das fontes 
utilizadas para a obtenção 

das informações. 

(C) Clareza e coerência 
no detalhamento do 

Projeto (o detalhamento 
se configurará na 
análise geral da 

proposta, sobretudo na 
relação e nexo entre 

seus itens).  

0 (zero): Não atende 

2 pontos 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

4 (quatro): Atende 
plenamente - A OSC 

apresentou proposta com 
texto claro e coerente 

quanto ao detalhamento 
do projeto a ser 

executado. 
(D) Clareza e 

adequação dos 
processos de 

monitoramento e 
avaliação que serão 
utilizados durante a 
execução do projeto 
(deve conter quadro 

com os objetivos 
específicos, resultados 

esperados, metas a 
serem atingidas 
(quantitativas), 

indicadores e meios de 
verificação) 

0 (zero): Não atende 

2 pontos 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

4 (quatro): Atende 
plenamente - A OSC 

apresentou proposta com 
processos de 

monitoramento e avaliação 
claros, objetivos e 

adequados ao projeto a 
ser executado. 

E) Estratégias 
metodológicas 

compatíveis com o 
alcance dos objetivos 

do projeto a ser 
executado. 

- Deve conter descrição 
detalhada de todas as 

atividades a serem 
realizadas (carga 

horária, periodicidade, 
profissional/is 

responsável/s; quadro 
de atividades e 

cronograma mensal de 
atividades). 

0 (zero): Não atende 

0 pontos 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

4 (quatro): Atende 
plenamente - A OSC 

apresentou proposta com 
estratégias metodológicas 
compatíveis com o alcance 
dos objetivos do projeto a 

ser executado 

0 (zero): Não atende  

(F) Descrição das 
instalações físicas, 

equipamentos e 
mobiliários disponíveis 

ou que serão 
disponibilizados para a 
realização do projeto. 

1(um): Atende 
parcialmente 

1 pontos 

2(dois): Atende 
plenamente  

(G) Demonstração da 
capacidade de 

articulação. A proposta 
deve trazer descrição 

das estratégias de 
mobilização e de 

articulação com a rede 
socioassistencial e 

intersetorial, com vistas 
ao atendimento 

integrado dos usuários. 

0 (zero): Não atende 

 
1 pontos 

1 (um): Atende 
parcialmente 

2 (dois): Atende 
plenamente  

(H) Equipe profissional 
mínima com vínculo 

empregatício adequado 
à execução do projeto, 

conforme proposta 
apresentada. 

0 (zero): Não atende 

2 pontos 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

 
04 (quatro): atende 

plenamente 
(I) Coerência das 

despesas apresentadas 
na Planilha de 

Aplicação Financeira 
com as atividades que 
serão executadas no 

projeto 

0 (zero): Não atende 

4 pontos 

2 (dois): Atende 
parcialmente 

04 (quatro): atende 
plenamente 

 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO 

 
Organização da 
Sociedade Civil  

Pontuação Situação 

Cáritas Diocesana de Jundiaí  31 pontos Habilitada - com recurso 
financeiro disponível 

Associação Acolhimento Bom 
Pastor 30 pontos Habilitada - com recurso 

financeiro disponível 

Associação Aquática Jundiaí 30 pontos Habilitada - com recurso 
financeiro disponível 

Associação Terapêutica de 
Estimulação Auditiva e 
Linguagem (ATEAL) 

28 pontos Habilitada - com recurso 
financeiro disponível 

Associação Educadora e 
Beneficente (CESPROM) 26 pontos Habilitada - com recurso 

financeiro disponível 
Casa da Criança Nossa 

Senhora do Desterro 24 pontos Habilitada - com recurso 
financeiro disponível 

PAIM - Programa de 
Atendimento e Integração 

Maria Rabello 
19 pontos Habilitada - com recurso 

financeiro disponível 

Centro Espírita Operários da 
Verdade 23 pontos Habilitada - com recurso 

financeiro disponível 
Associação de Pais e Amigos 

dos Excepcionais (APAE-
Jundiaí) 

18 pontos Habilitada - com recurso 
financeiro disponível 

Centro Educacional João de 
Deus  

17 pontos Habilitada - com recurso 
financeiro disponível 

 
E informar que fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a 
interposição de recursos, nos termos do item 6.5 do Edital, a contar desta 
publicação. 
Os recursos devem ser encaminhados ao e-mail: 
dpgf.ugads@jundiai.sp.gov.br 
 

Comissão de Seleção 

EDITAL Nº 120, de 20 de dezembro de 2024

TIAGO ADAMI, Superintendente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO 
SOCIAL – FUMAS, Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e face ao que consta no processo - FUMAS SEI nº 
000198/2024  
FAZ SABER que, conforme relatório elaborado pelo Departamento de 
Planejamento, Gestão e Finanças/Divisão de Gestão de Pessoas, os 
servidores abaixo relacionados foram considerados aptos à progressão 

FUMAS


